
PROJETO DE LEI Nº   71 , DE 2007.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 2º DO ART. 2º DA LEI Nº 4.192,
DE 14 DE JULHO DE 2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU:

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º O § 2º do art. 2º da Lei nº 4.192, de 14/07/2005 passa a
vigorar com a seguinte nova redação, mantidos inalterados os demais dispositivos:

“.........................................................................................................................
Art. 2º ..................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 2º.  O subsidio somente será concedido ao aluno que fizer seu

cadastramento  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura,
anexando os documentos exigidos para conferência da regularidade, sendo
que  após  a  formalização  do  processo  administrativo  o  mesmo  será
analisado quanto ao conteúdo sócio  econômico,  e familiar  do solicitante,
para eventual deferimento ou não. (NR)
.........................................................................................................................”

Art.  2º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Mogi Guaçu,

HÉLIO MIACHON BUENO
PREFEITO MUNICIPAL


